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GOVERNO DE RORAIMA 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 006/95 Boa Vista - RR, 27 de junho de 1995. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA E SENHORES DEPUTADOS ESTADUAIS. 

Tenhoa honra de dirigir-me a Vossas Excelências para solicitar dessa 

Casa Legislativá autorização para afastar-me do País, no período de 03 a 05 de julho de 1995, 

para integrar a comitiva brasileira chefiada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, Dr. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, que estará em visita oficial a Caracas, 

capital da Venezuela, ocasião em que serão discutidos. assuntos de relevante interesse do 

Estado de Roraima. 

Na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências, reitero meus 

protestos de elevado apreço. 

- 	Governador dEdo ddRorai 

Governo do Estado de Roraima - Palácio Senador Hélio Cam1,os 
Praça do Centro Cívico - Centro - Boa Vista - Roraima - Brasil - CEP - 69.301-970 
Teis.: (095) 623-1663, 623-1979,623-1410, FAX (095) 623-2440 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 0)0/95 

"Autoriza o Senhor Governador a 
ausentar-se do País." 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Roraima, 
aprovou, nos termos do inciso XIV do art. 33 da Constituição do Estado, dc o 
art. 275 do Regimento Interno, e eu Deputado Almir Morais Sá, Presidente, 
promulgo o seguinte, 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 12 - Fica o Senhor Dr. NEUDO RIBEIRO CAMPOS, Governador do 
Estado de Roraima, autorizado a ausentar-se do País, no período de 03 à 05 de 
julho do corrente ano, quando fará parte da comitiva brasileira chefiada pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Dr. FERNANDO HENRIQUE 
CARDOSO em visita oficial a cidade de Caracas capital da Venezuela. 

Art. 22 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
pu b licaço. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Antônio Martins, 28 de junho de 1995 

Almir Morais Sá 
Presidente 

~F_rá_ncisc5_o_ de Saies Gíi  
19 Secretário 

Mac hado Henrique Manoel Fern 	"  
29 Secretário 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N OJ,O/95 

ttAutoriza o Senhor Governador a 
ausentar-se do País." 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Roraima, 
aprovou4 nos termos do inciso XIV do art. 33 da Constituição do Estado, dc o 
art. 275 do Regimento Interno, e eu Deputado Almir Morais Sá, Presidente, 
promulgo o seguinte, 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 10 - Fica o Senhor Dr. NEUDO RIBEIRO CAMPOS, Governador do 
Estado de Roraima, autorizado a ausentar-se do País, no período de 03 à 05 de 
julho do corrente ano, quando fará parte da comitiva brasileira chefiada pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Dr. FERNANDO HENRIQUE 
CARDOSO em visita oficial a cidade de Caracas capital da Venezuela. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
pulicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Antônio Martins, 28 de junho de 1995 

Almir Morais Sá 
Presidente 

/ 
Francisco de Saies GbêrraNeto 

19 Secretário .-.----' 	 / 

- 	 ' Henrique Manoel Fer J~esMachado 
22 Secret

áp 
rio 


